
Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras Informações através do Telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho-RO, 19 de novembro de 2025.

LUCIANA PEREIRA DE SOUZA

Pregoeira da Comissão Especial de Licitação - COESP

Superintendência Estadual de Compras e Licitação - SUPEL/RO

Portaria n.º 296 de 11 de novembro de 2025

Protocolo 0066627543

AVISO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, torna público a quem possa interessar, segundo os termos do

artigo 74, inciso III, da Lei Federal n. 14.133/2021, nos autos do Processo Administrativo n. 0043.002629/2025-54, a

inexigibilidade de licitação objetivando a contratação de empresa especializada para inscrição no 28º Curso

Entendendo a Contabilidade Aplicada ao Setor Público - Com enfoque no PCASP e nas Demonstrações Contábeis, com

abrangência para (01) um participante, na modalidade presencial, a ser realizado entre os dias 24 a 28 de novembro

de 2025, perfazendo o valor de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais) em favor do ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE

ORÇAMENTO PÚBLICO, CNPJ 00.398.099/0001-21.

Porto Velho, data e hora do sistema.

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0066651626

AVISO

DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90194/2025/SUPEL/RO

Processo Nº: 0033.031656/2024-72

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e saneantes para atender a

demanda das lavanderias do Projeto Mãos Limpas, o qual atenderá os projetos desta Secretaria de Estado da Justiça

de Rondônia - SEJUS/RO.

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO, através da Pregoeira nomeada através da

Portaria nº 224/2025/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia 15.09.2025, vem neste ato informar ao público

que, a sessão inaugural está SUSPENSA, considerando aguardo da análise/manifestação/resposta aos

pedidos de esclarecimentos/impugnações impetrados ao certame. Tão logo as respostas sejam elaboradas

pela SUPEL-RO, posteriormente o certame será reaberto.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio através do telefone (69) 3212-9243

ou pelo e-mail cogen3.supel@gmail.com, no horário das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de

Rondônia).

Publique-se.

Porto Velho, 24 de novembro de 2025.

BRUNA DA SILVA E SOUZA


Pregoeira em Substituição da 3ª Comissão Genérica (SUPEL-COGEN3)

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0066680130

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2025/SUPEL_RO
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Origem: Pregão Eletrônico nº 90065/2025

Data da

Homologação:
24/11/2025 Processo nº 0022.002017/2024-29

Órgão Participante:

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Secretaria de Estado da Juventude, Cultura e Lazer - SEJUCEL

Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

Superintendência Estadual de Turismo - SETUR

Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a

Pesquisa - FAPERO

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Superintendência Estadual do Indígena - SI

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN

Contabilidade Geral do Estado - COGES

Corpo de Bombeiros Militar - CBM

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON

Polícia Militar - PM

Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de expediente, gênero alimentícios e

materiais de copa e cozinha, visando atender aos órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo do Estado de

Rondônia.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário

Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante

pesquisa de mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art.

86, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

4.4. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá

exceder ao limite global de duas vezes o quantitativo registrado.
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5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como

pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto

aos fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

5.2. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de

Preços - ARP, admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas

hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

5.3. A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido

de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

5.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo

mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art.

134, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato

superveniente, o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de

cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos

termos do art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5.1. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço

registrado na ata.

5.6. Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que

prejudique o cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores

praticados no mercado.

5.6.1. O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços,

poderá liberar o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

5.6.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão

dos preços contratados.

5.7. O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n°

28.874/2024, poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

5.7.1. O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n°

28.874/2024, também poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições

previstas na Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior

aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu

Capítulo VIII.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos

demais licitantes que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser

incluído na respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.
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6.2. O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

6.3. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

6.5. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do

objeto, como também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro,

encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

7.4. Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de

mercado, inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

7.5. A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou

oriundos de outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas

nos arts. 184 ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do

registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas

complementares e às disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e,

especialmente, aos casos omissos.

8.4.  Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, os ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

9. CLÁUSULA IX - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora
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01

AÇÚCAR CRISTAL, branco,

de 1ª qualidade,

acondicionado em

embalagem plástica de 2kg

(dois quilos), com todas as

informações pertinentes ao

produto, previsto na

legislação vigente,

constando data de

fabricação e validade nos

pacotes individuais.

31.331 PCT DOCE DIA R$ 7,79 R$ 5,70 -26,83

49.853.293

SAMIA DA

SILVA FROTA

02

Café em pó superior, grão

arábica, embalado a vácuo

em saco de filme plástico

ou aluminizado

internamente, lacrado, sem

apresentar sinais de

violação, torra média,

moagem média ou fina,

intensidade 8, sabor

intenso e prolongado,

doçura média, acidez

média, tolerância máxima

de 1% de impurezas,

acondicionados em pacote

com 500gr com validade

não inferior a 12 (doze)

meses a partir da entrega

pelo fornecedor.

Certificação ABIC de

qualidade e pureza, com

qualidade similar às marcas

Pilão, Santa Clara, Mellita

ou Três Corações.


Observação: O produto

deverá ser entregue

acondicionado em caixas

de papelão com

capacidade entre 10 e 30

pacotes, Prazo de validade

não inferior 12 (doze)

meses a partir da entrega

pelo fornecedor.

41.203 PCT MALABI
R$

40,80
R$ 26,50 -35,05

MATAS DE

MINAS

COMERCIO DE

CAFE LTDA
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03

COPO DESCARTÁVEL para

café, pacote com 100

unidades de 50ml,

confeccionado em

poliestireno, não tóxico,

transparente, reforçado

com frisos laterais, bordas

arrendadas não cortantes e

sem telescopamento.

Dentro da Norma ABNT

NBR 14.865/2002, que

deverá constar na

embalagem.

22.04 PCT CRISTALCOPO R$ 2,45 R$ 2,45 0,00

57.199.615

JEFFERSON

IAN BESSA

COSTA

04

COPO DESCARTÁVEL para

água, pacote com 100

unidades de 180ml,

confeccionado em

poliestireno, não tóxico,

transparente, reforçado

com frisos laterais, bordas

arrendadas não cortantes e

sem telescopamento.

Dentro da Norma ABNT

NBR 14.865/2002, que

deverá constar na

embalagem.

33.988 PCT CRISTALCOPO R$ 4,46 R$ 3,80 -14,80

STAR

COMERCIO

LTDA

05

Filtro para café, 100% (cem

por cento) celulose, com

micro furos para melhor

desempenho, descartável.

Embalagem com com 30

unidades. Tamanho 103.

1.071 CX BRASILEIRO R$ 6,47 R$ 5,24 -19,01

57.199.615

JEFFERSON

IAN BESSA

COSTA

06

PANO DE PRATO,

confeccionado em 100%

algodão, tamanho:

70x40cm, bordas em

acabamento overloque,

com etiqueta comprovando

a qualidade do tecido.

2.560 UND DLH R$ 5,07 R$ 3,43 -32,35

DARLU

INDUSTRIA

TÊXTIL LTDA

07

COADOR DE CAFÉ, em

flanela 100% algodão,

médio, (11cm de diametro

por 15cm de

profundidade), cabo/

armação confeccionado

em arame galvanizado e

revestido com material

isolante.

708 UND QUENTINHO R$ 8,57 R$ 8,20 -4,32 ECOLIM LTDA
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09

Caneta esferográfica com

tinta na cor azul, escrita

fina, ponta com 0,8mm e

esfera de tungstênio, corpo

sextavado, transparente,

com suspiro, tampa cônica

transparente e tampão

superior na cor da tinta.


Acondicionadas em caixa

para as unidades de

medidas e quantidade dos

respectivos itens. Caixa

com 50 unidades.

4.797 CX COMPACTOR
R$

50,50
R$ 30,00 -40,59

STAR

COMERCIO

LTDA

10

Caneta esferográfica com

tinta na cor vermelha,

escrita fina, ponta com

0,8mm e esfera de

tungstênio, corpo

sextavado, transparente,

com suspiro, tampa cônica

transparente e tampão

superior na cor da tinta.


Acondicionadas em caixa

para as unidades de

medidas e quantidade dos

respectivos itens. Caixa

com 50 unidades.

2.628 CX COMPACTOR
R$

50,50
R$ 30,00 -40,59

STAR

COMERCIO

LTDA

11
Grampo galvanizados 26/6,

caixa com 1000 unidades.
1.381 CX BAZZE R$ 4,15 R$ 1,30 -68,67

NORTE

ESTOQUE -

BLM GUARDA

VOLUMES

LTDA

12

Estilete, corpo c/ reforço

métrico, lâmina medindo

18mm de largura. Blister

com uma unidade.

1.305 UND MASTERPRINT R$ 6,36 R$ 1,20 -81,13

NORTE

ESTOQUE -

BLM GUARDA

VOLUMES

LTDA

13

Fita adesiva transparente,

rolo medindo: largura

48mm x comprimento

50mts.

7.708 ROLO SUPPLYPACK R$ 6,80 R$ 3,67 -46,03

NORTE

ESTOQUE -

BLM GUARDA

VOLUMES

LTDA

14

Lâmina para estilete

18mm. Embalagem com 10

unidades

180 EMB. MASTERPRINT R$ 2,40 R$ 2,00 -16,67

NORTE

ESTOQUE -

BLM GUARDA

VOLUMES

LTDA
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15

Caneta marca texto com

ponta facetada, para traço

de 1 a 4 mm, em tinta

florescente que fixa sobre a

tinta esferográfica,

hidrográfica, lápis, textos

datilografados e impressos.

6.769 UND BAZZE R$ 1,12 R$ 0,70 -37,50

NORTE

ESTOQUE -

BLM GUARDA

VOLUMES

LTDA

16
Pilhas AAA, alcalinas, blister

com 2 unidades
3.327 UND ELGIN R$ 5,07 R$ 2,45 -51,68

BEEVOLT

ENERGY LTDA

17

Lâmpada LED, tipo bulbo,

E27, potência mínima de

17W, com luminosidade

mínima de 1800 lúmens,

bivolt. Luz amarela ou

branca.

3.203 UND LEDBEE R$ 5,71 R$ 4,54 -20,49

RLUX

ILUMINAÇÃO

LTDA

18

Cartucho de Toner CC364X,

compatível com as

impressoras LaserJet

P4015, 4015, P4515, 4515,

P4015N, P4515N. Cor da

tinta preta. Rendimento

igual ou superior a 24.000

páginas (considerando 5%

de cobertura

- folha A4).

5 UND CHROME
R$

116,49
R$ 109,99 -5,58

CARISA

INFORMACOES

E VENDAS

LTDA

19

Cartucho de Toner CE255X,

compatível com as

impressoras P3015,

P3015D, P3015DN, P3015X,

M521DN, M525C, M525DN,

M525F. Cor da tinta preta.

Rendimento igual ou

superior a 15.500 páginas

(considerando 5% de

cobertura - folha A4).

36 UND CHROME
R$

120,00
R$ 72,91 -39,24

CARISA

INFORMACOES

E VENDAS

LTDA

20

Caixa Hortifruti Plastica

organizadora 55cmx36cm

45 Lts - Reforçada

468 UND PROPLAST
R$

45,24
R$ 36,06 -20,29

PMX

COMERCIO E

SERVICO LTDA

21
Tesoura Escritório Inox 19,5

cm
1.344 UND BAZZE

R$

25,99
R$ 5,50 -78,84

NORTE

ESTOQUE -

BLM GUARDA

VOLUMES

LTDA

22

PEN DRIVE 8 GB, com

entrada USB 2.0, cores

diversas.

908 UND
MASTERDRIVE

/ MULTILASE

R$

20,21
R$ 17,64 -12,72

57.199.615

JEFFERSON

IAN BESSA

COSTA

23

Rolo de papel alumínio com

45cm x 65metros. Validade

por prazo indeterminado.

222 UND SEM MARCA R$ 6,95 R$ 6,90 -0,72

49.853.293

SAMIA DA

SILVA FROTA
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26

COPO DESCARTÁVEL para

água, pacote com 100

unidades de 180ml,

confeccionado em

poliestireno, não tóxico,

transparente, reforçado

com frisos laterais, bordas

arrendadas não cortantes e

sem telescopamento.

Dentro da Norma ABNT

NBR 14.865/2002, que

deverá constar na

embalagem. COTA DO ITEM

004

11.329 PCT CRISTALCOPO R$ 4,46 R$ 4,36 -2,24

57.199.615

JEFFERSON

IAN BESSA

COSTA

27

Caneta esferográfica com

tinta na cor azul, escrita

fina, ponta com 0,8mm e

esfera de tungstênio, corpo

sextavado, transparente,

com suspiro, tampa cônica

transparente e tampão

superior na cor da tinta.


Acondicionadas em caixa

para as unidades de

medidas e quantidade dos

respectivos itens. Caixa

com 50 unidades. COTA DO

ITEM 009

1.599 CX COMPACTOR
R$

50,50
R$ 33,00 -34,65

NORTE

ESTOQUE -

BLM GUARDA

VOLUMES

LTDA

28

Caneta esferográfica com

tinta na cor vermelha,

escrita fina, ponta com

0,8mm e esfera de

tungstênio, corpo

sextavado, transparente,

com suspiro, tampa cônica

transparente e tampão

superior na cor da tinta.


Acondicionadas em caixa

para as unidades de

medidas e quantidade dos

respectivos itens. Caixa

com 50 unidades. COTA DO

ITEM 010

876 CX COMPACTOR
R$

50,50
R$ 33,00 -34,65

NORTE

ESTOQUE -

BLM GUARDA

VOLUMES

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

49.853.293/0001-

49

49.853.293 SAMIA DA

SILVA FROTA

RUA PADRE AUGUSTINHO,

2651

- SÃO JOÃO BOSCO

PORTO

VELHO -

RO

SAMIA DA SILVA

FROTA

69

99292-

2777

47.417.807/0001-

98

MATAS DE MINAS

COMERCIO DE CAFE

LTDA

CORREGO DOS MAMAO, SN,

- ZONA RURAL

ERVALIA -

MG

TIAGO LOPES DA

ENCARNACAO

32

99900-

6754
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57.199.615/0001-

06

57.199.615

JEFFERSON IAN BESSA

COSTA

RUA DOS PÍQUIAS, 1368 -

COHAB

PORTO

VELHO -

RO

JEFFERSON IAN

BESSA COSTA

(69)

999294-

5776


/ (69)

99328-

8210

05.252.941/0001-

36
STAR COMERCIO LTDA

RUA ALTO MADEIRA, 4748 -

INDUSTRIAL

PORTO

VELHO -

RO

LEANDRO

FONTENELE

CALIXTO

(69)

3015-

0057

40.223.106/0001-

79

DARLU INDUSTRIA

TÊXTIL LTDA

RUA FLORESTA, 440 -

CENTRO

BARAO DE

COTEGIPE -

RS

LIGIANE PAULA G.I

HAIDUKI

(54) 9

9929-

7133 /


99632-

7034

17.221.558/0001-

08
ECOLIM LTDA

RUA TENENTE BRASIL, 510 -

CENTRO

JI-PARANA -

RO

ALEXANDER ALVES

GUIMARAES

(69)

3422-

1919 /


99975-

8981

56.102.649/0001-

78

NORTE ESTOQUE -

BLM GUARDA

VOLUMES LTDA

AV. GOV ARI MARCOS, 1605

- AGENOR DE CARVALHO

PORTO

VELHO -

RO

LUCAS MAURICIO

MENDES KAIL

(69)

93300-

4164 /


99981-

6607

58.058.522/0001-

24

BEEVOLT ENERGY

LTDA

RUA COSTA RICA, 967 -

PARQUE DAS AMÉRICAS
MAUA - SP

CLAUDIA REGINA

BIAGIO JULIO

(11)

4858-

5991

23.535.805/0001-

35

RLUX ILUMINAÇÃO

LTDA

RUA PEDRO FERREIRA, 333 -

SALA 1206, BOX 140 -

CENTRO

ITAJAI - SC MARCOS RIBAS

(19)

2139-

7145 /


2139-

7155

09.211.866/0001-

16

CARISA INFORMACOES

E VENDAS LTDA

RUA ALICE MANHOLER

PITERI, 322 - CENTRO

OSASCO -

SP

CESAR AUGUSTO

FERREIRA DE LIMA

(11)

96904-

2818

43.279.146/0001-

20

PMX COMERCIO E

SERVICO LTDA

RUA ANTÔNIO MARIA

VALENÇA, 6008, SALA B -

APONIÃ

PORTO

VELHO -

RO

MARIA DO CARMO

SOUZA DE SALES

MELO

(69)

3185-

0084

GEOVANNA PINHEIRO ALVES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0066626433

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 90380/2025/SUPEL/RO
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